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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DO 

CONSELHO DELIBERATIVO DO BIRIGUIPREV, 

REALIZADA EM 28 DE JANEIRO DE 2026. 

 

Aos vinte e oito dias do mês de janeiro do ano de 

dois mil e vinte e seis, às 07h30min, na Sala de Reuniões do Instituto, instalado na 

Rua Fundadores, nº. 355, Centro, Município e Comarca de Birigui, Estado de São 

Paulo, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo do Instituto de Previdência 

do Município de Birigui - BiriguiPrev. Estavam presentes, conforme se pode comprovar 

pelas respectivas assinaturas apostas na folha n°. 19 verso, do Livro de Presença nº. 

7, os Conselheiros: Elza Maria Rodrigues, João Gilberto Machado Kitamura, Luis 

Fernando Peron e Adriano Tavares de Souza. Participaram Fernando Aparecido de 

Oliveira Tomazini, Diretor de Benefícios, Guiomar de Souza Pazian, Superintendente e 

Elaine de Paula Gomes da Silva, Diretora Adm. e Financeira. Participaram como 

ouvintes Rosangela Cristina Bertaglia, Controle Interno; Alexandre Marangon 

Pincerato, Procurador Jurídico e Silvana Verza de Amarante. Para a condução da 

reunião foi nomeado como presidente ad-hoc João Gilberto Machado Kitamura. Da 

pauta, tempestivamente comunicada aos Senhores Conselheiros, constavam os 

seguintes assuntos a serem analisados: 1 – Processo Administrativo nº 025/2025-

1DOC – Aposentadoria por Invalidez de Simone Jacobsen do Nascimento; 2 – 

Protocolo nº 490/2025-1DOC – Aposentadoria por Tempo de Contribuição de Sandra 

Regina Pereira Gomes; 3 – Protocolo nº 506/2025-1DOC – Aposentadoria por Idade 

de Joseli Deffende; 4 – Protocolo nº 522/2025-1DOC – Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição de Ivete Contini; 5 - Protocolo nº 528/2025-1DOC – Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição de Daine Cristina Prates; 6 - Protocolo nº 006/2026-1DOC - 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
7 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
E

 O
LI

V
E

IR
A

 T
O

M
A

Z
IN

I, 
E

LZ
A

 M
A

R
IA

 R
O

D
R

IG
U

E
S

, L
U

ÍS
 F

E
R

N
A

N
D

O
 P

E
R

O
N

, J
O

A
O

 G
IL

B
E

R
T

O
 M

A
C

H
A

D
O

. K
IT

A
M

U
R

A
, A

D
R

IA
N

O
 T

A
V

A
R

E
S

 D
E

 S
O

U
Z

A
 , 

E
LA

IN
E

 D
E

P
A

U
LA

 G
O

M
E

S
 D

A
 S

IL
V

A
 e

 G
U

IO
M

A
R

 D
E

 S
O

U
Z

A
 P

A
Z

IA
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
iri

gu
ip

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/4

2B
7-

5C
F

E
-D

03
C

-D
A

47
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
2B

7-
5C

F
E

-D
03

C
-D

A
47



Instituto de Previdência do Município de Birigüi - BIRIGÜIPREV 

Estado de São Paulo 

  

Atas         -         Livro nº 25         -       Fl. N.º 7 

  

 

 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição de Marcia Solange Noveline de Souza; 7 - 

Protocolo nº 526/2025-1DOC - Pensão por Morte de Vercino Soares de Souza à 

requerente Valda Alves de Souza; 08 - Protocolo nº 004/2026-1DOC - Pensão por 

Morte de Maria Assunta Furlanetto ao requerente Francisco Pin; 09 - Ciência da Ata 

do Comitê Gestor de Investimentos da reunião ordinária realizada no dia 17/12/2025 e 

Parecer Comitê Gestor competência novembro/2025; 10 - Ciência da Ata do Comitê 

Gestor de Investimentos da reunião ordinária realizada no dia 27/01/2026 e Parecer 

Comitê Gestor competência dezembro/2025; 11 - Deliberação sobre a alteração da 

Política de Investimentos do BiriguiPrev do exercício de 2026; 12 - Outros assuntos. 

Analisados os processos, os Conselheiros foram favoráveis às aposentadorias de 

Simone Jacobsen do Nascimento, Sandra Regina Pereira Gomes, Joseli Deffende, 

Ivete Contini, Daine Cristina Prates e Marcia Solange Noveline de Souza. Favoráveis à 

concessão de pensão por morte aos dependentes Francisco Pin e Valda Alves de 

Souza. O Conselho foi cientificado da Ata do Comitê Gestor de Investimentos da 

reunião ordinária realizada no dia 17/12/2025 e Parecer Comitê Gestor competência 

novembro/2025. O Conselho foi cientificado da Ata do Comitê Gestor de Investimentos 

da reunião ordinária realizada no dia 27/01/2026 e Parecer Comitê Gestor 

competência dezembro/2025. Tomando o uso da palavra, a senhora Guiomar de 

Souza Pazian informou que a razão na alteração na Política de Investimentos para o 

ano de 2026 foi em razão da publicação da Resolução CVM nº 5272, de 18 de 

dezembro de 2025. Houve a apresentação pelo Sr. Marcos Almeida, da consultoria 

LDB referente aos pontos de alteração trazidos pela Resolução. O Conselho deliberou 

pela aprovação, tendo em vista que a mesma foi elaborada pelo Comitê Gestor de 

Investimentos que é o capacitado e responsável pelos investimentos. Tomando o uso 

da palavra a Senhora Guiomar de Souza Pazian informou que a Câmara Municipal, 

Prefeitura Municipal e o BiriguiPrev estão em dia com os pagamentos das 

contribuições previdenciárias dos planos financeiro e previdenciário. Informou que foi 

realizado o parcelamento das contribuições patronais do plano previdenciário referente 

aos meses de agosto, setembro, outubro, novembro, dezembro e 13º Salário/2025 e 

que houve a publicação no Diário Oficial do Município em 22/01/2026. Informou que a 

Prefeitura está em dia com o pagamento dos parcelamentos. Informou que a 

Prefeitura, Câmara Municipal e o BiriguiPrev estão em dia com o pagamento do déficit 

técnico do plano previdenciário. Informou que foi assinado o convênio entre o 
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BiriguiPrev e o Banco do Brasil para empréstimos consignados aos aposentados e 

pensionistas e servidores da autarquia. Apresentou o relatório da ouvidoria referente 

ao 2º semestre de 2025. Nada mais havendo a tratar, o Presidente ad-hoc do 

Conselho Deliberativo agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a 

presente reunião às 09h16min. De todo o ocorrido, lavrou-se a presente Ata que vai 

assinada por todos. 

CONSELHO DELIBERATIVO: 

 
João Gilberto Machado Kitamura  

Presidente Ad-hoc 
CERTIFICAÇÃO TOTUM CR RPPS CODEL I 

 
Luis Fernando Peron 

Membro 
CERTIFICAÇÃO TOTUM CR RPPS 

CODEL I 
 

 
Elza Maria Rodrigues 

Membro 
CERTIFICAÇÃO TOTUM CR RPPS 

CODEL I 
 

 
Adriano Tavares de Souza 

Membro 
CERTIFICAÇÃO TOTUM CR RPPS 

CODEL I 
 

 
Elaine de Paula Gomes da Silva 

Diretora Adm. e Financeira 
Certificado - TOTUM CP RPPS DIRIG I 

 
 

Guiomar de Souza Pazian 
Superintendente 

Certificado - TOTUM CP RPPS DIRIG I 

 
 

Fernando Aparecido de Oliveira Tomazini 
Diretor de Benefícios  

Certificado - TOTUM CP RPPS DIRIG II 
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MEMORANDO Nº 01/2026 
 
 
Da: Ouvidoria 

Para: Superintendência. 

 

 
Senhora Superintendente: 

 

 

Vimos através deste, encaminhar o Relatório Semestral de 

atividades da Ouvidoria do BiriguiPrev referente ao 2º Semestre de 2025. 

                                               Solicito o envio deste relatório ao Chefe do Executivo, a 

Câmara Municipal e ao Órgão de controle interno, conforme art. 2°. Inciso V da resolução 

n° 01 de 23 de janeiro de 2024, que “Disciplina a organização e o funcionamento da 

ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui – BIRIGUIPREV”. 
 

         Na oportunidade renovo-lhe protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 

 

Instituto de Previdência do Município de Birigui - BiriguiPrev, 

aos 20 de janeiro de 2026.    

 

 

 
SAMUEL MUSSI SIMÃO 

OUVIDORIA 
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RELATÓRIO DA OUVIDORIA 

2º SEMESTRE DE 2025 

 

 

 

  

Instituto de Previdência 
do Município de Birigui – 

BIRIGUIPREV 

Relatório de Gestão da 
Ouvidoria 

2º Semestre de 2025 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

M
U

E
L 

M
U

S
S

I S
IM

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
iri

gu
ip

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
87

-4
D

D
E

-C
74

6-
3E

52
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

87
-4

D
D

E
-C

74
6-

3E
52



RELATÓRIO DA OUVIDORIA - 2º SEMESTRE 2025 Página 2 de 12 
 

 

Sumário 
I – ORGANIZAÇÃO 3 

II – ATIVIDADES DA OUVIDORIA 5 

III – DETALHAMENTO DAS MANIFESTAÇÕES 6 

IV – ASSUNTOS ABORDADOS NAS MANIFESTAÇÕES 8 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 12 

 

 

  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

M
U

E
L 

M
U

S
S

I S
IM

Ã
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//b
iri

gu
ip

re
v.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/1

F
87

-4
D

D
E

-C
74

6-
3E

52
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 1
F

87
-4

D
D

E
-C

74
6-

3E
52
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APRESENTAÇÃO 
 

A Ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui – BiriguiPrev é um 
canal direto entre a população, segurados e a Autarquia. 

Por meio deste documento, serão apresentadas as informações produzidas no canal 
da Ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui - BiriguiPrev, 
atendendo ao Art. 13 da Resolução n° 01, de 23 de janeiro de 2020. 

A produção do presente relatório é do servidor Samuel Mussi Simão, nomeado na 
função de Ouvidor através da Portaria nº 07/2025, de 27/01/2025. 

A produção do presente relatório refere-se às demandas recebidas no 2º Semestre de 
2025, observando a política de sigilo e confidencialidade, tanto no trato das 
requisições quanto na publicação do referido relatório. Ressalta-se que este 
documento deverá indicar o número de manifestações recebidas no mês e o 
acumulado dos meses antecedentes; o movimento das demandas recebidas por mês 
e acumulado, com o número de solicitações registradas; o movimento das demandas 
por categorias, com o número de solicitações definidas como: reclamações, 
sugestões, consultas e elogios; o movimento das demandas por meio de acesso, com 
o número de contatos realizados pessoalmente através de e-mail, por telefone e carta; 
e os encaminhamentos adotados. Assim, objetiva proporcionar transparência aos 
resultados, constituindo-se num importante instrumento de gestão. 

 

I – ORGANIZAÇÃO 
 

A Ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui – BiriguiPrev, foi criada 
pela Resolução nº 01, de 23 de janeiro de 2020 - que “Disciplina a organização e o 
funcionamento da ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui - 
BIRIGUPREV”, com o intuito de prestação de serviços de qualidade, o acesso à 
informação e a ampliação dos mecanismos de controle e transparência na gestão do 
bem público devem ser incentivados e praticados, para defesa do cidadão e 
aperfeiçoamento do próprio processo democrático, alinhado ao disposto na Lei 
Federal nº 13.460/2017. 

Nos termos do Art. 4º da Resolução 01/2020, os contatos do cidadão com a ouvidoria 
poderão ser feitos pessoalmente ou pela internet, cabendo ao setor de Protocolo 
efetuar os registros por meio eletrônico ou manual. Pela internet, na página do 
BiriguiPrev é disponibilizado o link de acesso para encaminhar as manifestações dos 
usuários à ouvidoria conforme captura da tela. 
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A partir de 16/09/2024 foi implantado o sistema informatizado da Ouvidoria conforme 
previsão na Seção V, Art. 10, da Resolução nº 01, de 23 de janeiro de 2020. 

 

II – ATIVIDADES DA OUVIDORIA 
 

O Art. 2º da Resolução nº 01/2020, do Conselho Deliberativo do BiriguiPrev, 
estabelece que são competências da Ouvidoria: 

I - Receber denúncias, reclamações e representações sobre atos considerados 
ilegais, arbitrários, desonestos, ou que, de maneira geral, contrariem os interesses 
públicos, praticados por servidores públicos do Instituto de Previdência do Município 
de Birigui; 

II - encaminhar às unidades envolvidas as solicitações que possam: 

a) no caso de denúncias e reclamações: checar a veracidade dos fatos e suas 
circunstâncias, levando-os ao conhecimento da autoridade competente para corrigi-
los; 
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b) no caso de sugestões: encaminhá-las às autoridades competentes para estudo ou 
justificação da impossibilidade de sua adoção; 

c) no caso de consultas: responder às questões dos solicitantes; 

d) no caso de elogios: conhecer os aspectos positivos e admirados do trabalho, 
levando-os ao conhecimento das autoridades responsáveis pelos serviços elogiados; 

III - orientar e esclarecer os interessados sobre seus direitos no que se refere ao 
Instituto de Previdência do Município de Birigui; 

IV - difundir amplamente os direitos individuais e de cidadania, bem como as 
finalidades da ouvidoria e os meios de se recorrer a este órgão; 

V - elaborar e encaminhar, semestralmente, ao Superintendente, ao Chefe do 
Executivo, à Câmara Municipal e ao Órgão de Controle Interno relatório de suas 
atividades. 

Assim, o presente relatório tem por finalidade dar cumprimento ao 
dispositivo legal acima mencionado e demonstrar de forma clara o trabalho realizado. 

III – DETALHAMENTO DAS MANIFESTAÇÕES 
 

Pela tabela abaixo, constata-se que, no período de 1º de julho de 2025 a 31 de 
dezembro de 2025, a Ouvidoria do Instituto de Previdência do Município de Birigui - 
BiriguiPrev recebeu um total de 21 manifestações, sendo 19 solicitações, 01 
reclamação e 01 sugestão, cujo meio de recebimento deu-se, 4 através do e-mail 
ouvidoria@biriguiprev.sp.gov.br e 17 através do site do BiriguiPrev – FALE 
CONOSCO. 

Tipo 1º 
Semestre/2025 

2º 
Semestre/2025 

Total 

Denúncia 0 0    0 

Solicitação 13 19   32 

Reclamação 1 1    2 

Sugestão 0 1    1 

Elogio 0 0    0 

Total   14 21  35 
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 Denúncia Solicitação Reclamação Sugestão Elogio Total 

Jul/25 0 3 0 0 0 3 

Ago/25 0 5 0 0 0 5 

Set/25 0 0 0 0 0 0 

Out/25 0 3 1 0 0 4 

Nov/25 0 4 0 0 0 4 

Dez/25 0 4 0 1 0 5 

TOTAL    0 19    1 1    0 21 

 

 

 

IV – ASSUNTOS ABORDADOS NAS 
MANIFESTAÇÕES 

Conforme já visto, são cinco os tipos de manifestações na Ouvidoria do BiriguiPrev: 
Denúncia, Solicitação, Reclamação, Sugestão e Elogio. 

Segue-se, então, à mostra dos assuntos que marcaram as manifestações: 

Estatística dos atendimentos por assunto das manifestações 
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Nº 
Protocolo 

Data 
Protocolo 

Assunto Resposta Data 
Resposta 

Dias para 
Resposta 

015/2025-
1DOC 

21/07/2025 Solicitação de 
informações 
sobre a prova de 
vida 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar a 
prova de vida. 

21/07/2025 1 

016/2025-
1DOC 

28/07/2025 Solicitação de 
informações 
sobre o 
censo/recadastr
amento 
servidores 
ativos 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
censo/recadastra
mento. 

28/07/2025 1 

017/2025-
1DOC 

29/07/2025 Solicitação de 
informações 
sobre o 
censo/recadastr
amento 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
censo/recadastra
mento. 

29/07/2025 1 

018/2025-
1DOC 

07/08/2025 Solicitação de 
informações 
sobre revisão de 
Certidão de 
Tempo de 
Contribuição 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
protocolo do 
pedido de revisão 
da Certidão de 
Tempo de 
Contribuição. 

07/08/2025 1 

019/2025-
1DOC 

13/08/2025 Solicitação de 
orientações 
para acesso ao 
holerite on-line 

Foi encaminhada 
orientação para o 
procedimento de 
acesso ao holerite 
on-line. 

13/08/2025 1 

020/2025-
1DOC 

25/08/2025 Solicitação de 
informações 
sobre a prova de 
vida 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar a 
prova de vida. 

26/08/2025 2 

021/2025-
1DOC 

26/08/2025 Solicitação de 
protocolo de 
pedido de 
benefício de 
aposentadoria 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
protocolo do 
pedido de 
aposentadoria 

26/08/2025 1 

022/2025-
1DOC 

29/08/2025 Solicitação de 
informações 

Foi encaminhada 
orientação de 

29/08/2025 1 
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Nº 
Protocolo 

Data 
Protocolo 

Assunto Resposta Data 
Resposta 

Dias para 
Resposta 

sobre a prova de 
vida 

como realizar a 
prova de vida.  

023/2025-
1DOC 

15/10/2025 Solicitação de 
informações 
sobre o 
censo/recadastr
amento 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
censo/recadastra
mento. 

15/10/2025 1 

024/2025-
1DOC 

28/10/2025 Solicitação de 
holerite 

Foi encaminhada 
orientação para o 
procedimento de 
acesso ao 
holerite. 

28/10/2025 1 

025/2025-
1DOC 

29/10/2025 Solicitação de 
informações 
sobre o 
censo/recadastr
amento 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
censo/recadastra
mento. 

29/10/2025 1 

026/2025 
– 1DOC 

30/10/2025 Reclamação e 
solicitação de 
informações e 
providências 
referente ao não 
pagamento do 
vale 
alimentação 

Foi encaminhada 
a reclamação à 
Superintendência 
e enviada 
resposta com os 
esclarecimentos 
ao reclamante. 

04/11/2025 6 

027/2025-
1DOC 

04/11/2025 Solicitação de 
Certidão de 
Tempo de 
Contribuição 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
protocolo do 
pedido da 
Certidão de 
Tempo de 
Contribuição. 

04/11/2025 1 

028/2025 
– 1DOC 

10/11/2025 Solicitação de 
credenciamento 
de 
investimentos e 
informações 

Foi encaminhada 
a solicitação à 
Diretoria 
Administrativa e 
enviada resposta 
ao solicitante 

10/11/2025 1 

029/2025-
1DOC 

13/11/2025 Solicitação do 
contato com 

Foi encaminhada 
orientação com 

13/11/2025 1 
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Nº 
Protocolo 

Data 
Protocolo 

Assunto Resposta Data 
Resposta 

Dias para 
Resposta 

servidor do 
Biriguiprev 

os possíveis 
contados do 
Biriguiprev 

030/2025-
1DOC 

27/11/2025 Solicitação de 
Certidão de 
Tempo de 
Contribuição 

Foi encaminhada 
a solicitação à 
Diretoria de 
Benefícios e 
enviada resposta 
à solicitante 

27/11/2025  

031/2025-
1DOC 

05/12/2025 Solicitação de 
informações 
sobre início de 
pagamento de 
aposentadoria 

Foi encaminhada 
resposta 
informando o 
início de 
pagamento 
solicitado. 

05/12/2025 1 

032/2025-
1DOC 

15/12/2025 Solicitação de 
cadastro 
Entidades no 
sistema 
EPROC/TJ-SP 

Foi encaminhada 
a solicitação à 
Superintendência 
para 
providências. 

15/12/2025 1 

033/2025-
1DOC 

15/12/2025 Solicitação de 
informações 
sobre 
aposentadoria/s
imulação. 

Foram 
encaminhadas 
informações e 
simulação ao 
segurado. 

15/12/2025 1 

034/2025-
1DOC 

16/12/2025 Solicitação de 
informações 
sobre o 
censo/recadastr
amento 

Foi encaminhada 
orientação de 
como realizar o 
censo/recadastra
mento. 

16/12/2025 1 

035/2025-
1DOC 

19/12/2025 Sugestão acerca 
do 
procedimento 
de 
credenciamento 
para oferta de 
crédito 
consignado 

Foi encaminhada 
resposta de não 
haver interesse, 
no momento, de 
novos convênios 
de crédito 
consignado, 
tendo em vista 
adequações 
sendo realizadas. 

30/12/2025 12 
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Em relação às manifestações que geraram a estatística acima, afirma-se que todas 
as providências foram tomadas e devidamente respondidas. 

 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

                         A Ouvidoria do BiriguiPrev segue, desde a sua implantação, em 
processo de evolução constante, sempre primando por oferecer o melhor atendimento 
ao segurado, seus dependentes e ao público em geral.  

Vale salientar, ainda, a importância da conscientização da população 
sobre o papel da Ouvidoria, como uma forma de ampliar a transparência e eficiência 
no serviço público. Que, em conjunto, possamos seguir melhorando e aperfeiçoando 
este importante canal. 

Porém, para que este trabalho continue cumprindo com o seu 
propósito é necessário que todos os órgãos apoiem a Ouvidoria no tocante ao 
cumprimento dos prazos e na imediata diligência se constatada possibilidade de 
irregularidade, para que tudo transcorra de forma satisfatória a todos os usuários. 

Birigui, 20 de janeiro de 2026. 

 

Samuel Mussi Simão 

Ouvidor 
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Instituto de Previdência do Município de Birigüi - BIRIGÜIPREV 
Estado de São Paulo 

 
 Atas                -    Livro nº 24    -                Fl. N.º 105 

 

 

 

 

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO COMITÊ GESTOR DE INVESTIMENTOS DO 
BIRIGUIPREV, REALIZADA EM 17 DE DEZEMBRO 
DE 2025. 

 

 

 
     Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano 
de dois mil e vinte e cinco às 8:00h, realizou-se a décima segunda reunião ordinária 
do Comitê Gestor de Investimentos do Instituto de Previdência do Município de 
Birigui – BiriguiPrev; cuja pauta constavam os seguintes itens a serem analisados: 1. 
Deliberação das ações para execução da política de investimentos do exercício; 2. 
Acompanhamento da rentabilidade e dos riscos das diversas modalidades de 
operações realizadas na aplicação dos recursos, bem como aderência das 
alocações e processos decisórios de investimento à Política de Investimentos; 3. 
Deliberação sobre resgate do Fundo Itaú Ações Asgard Institucional: O Comitê 
deliberou por solicitar o resgate total do fundo, como medida preventiva, 
considerando a relevante debandada de cotistas nos últimos meses, saindo de 40 
para 9 cotistas, os quais por questões regulatórias não são informados quem são e 
nem quanto possui cada um, o que pode ocasionar nosso desenquadramento 
passivo. Na presente data de resgate as cotas encontram-se positivas. O valor 
resgatado será aplicado no Fundo DI da Caixa. 4. Outros Assuntos. Foi feita a 
convocação através do Ofício Circular nº 35/2025, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico em 16/12/2025, sendo também encaminhado por WhatsApp aos membros 
e publicado no site do Instituto. Foram disponibilizados, através do sistema LDB o 
material de apoio e relatórios de investimentos do mês de novembro/2025. Estavam 
presentes, conforme se pode comprovar pelas respectivas assinaturas apostas na 
folha nº 17 verso, do Livro de Presença nº 7, os seguintes membros: Antonio Valter 
da Silva, Evandro Cesar Zampieri da Silva, Gilson Luiz Basilio Bazzão, Jean Rodrigo 
Lourenço Rambaldi e Samuel Mussi Simão. Participaram, Guiomar de Souza Pazian, 
Superintendente, Elaine de Paula Gomes da Silva, Diretora Adm. e Financeiro. 
Esteve presente como ouvinte Rosangela Cristina Bertaglia, Controle Interno. 
ASSUNTOS GERAIS: A reunião iniciou-se com a apresentação online da LDB 
Consultoria Financeira, que apresentou o relatório de investimentos e cenário 
econômico referente ao mês de novembro/2025 e as principais características e 
informações da carteira de investimentos do BiriguiPrev, com o objetivo de ajudar na 
tomada de decisão e acompanhamento das aplicações financeiras. Sobre as 
contribuições, a Sra. Guiomar informou que até a presente data, a Câmara Municipal A
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Instituto de Previdência do Município de Birigüi - BIRIGÜIPREV 
Estado de São Paulo 

 
 Atas                -    Livro nº 24    -                Fl. N.º 106 

e o BiriguiPrev estão em dia com os pagamentos referentes às contribuições dos 
servidores e contribuições patronais. A Prefeitura Municipal está em dia com o 
recolhimento referente ao Plano Financeiro, porém referente ao Plano Previdenciário 
a mesma pagou parcialmente a parte patronal das guias dos meses de agosto, 
setembro, outubro e novembro. Foi encaminhado à prefeitura o ofício nº595/2025 
com a cobrança dos valores devidos. Referente ao déficit técnico atuarial, se 
encontram em dia. Informou também que a Prefeitura está em dia com os 
parcelamentos. Referente à Política de Investimentos de 2025 que na reunião 
anterior havia sido aprovada alteração, verificou-se que, de acordo com o 
fechamento do mês de novembro realizado pela Consultoria, não houve 
desenquadramento da Política, não havendo, portanto, a necessidade de fazer 
alteração para este ano. Em relação à Política de 2026 foi aprovada novamente 
nesta reunião em virtude da compra de títulos públicos, alterando a carteira atual. 
CREDENCIAMENTO: No mês de referência não houve credenciamento. FUNDOS 
DE INVESTIMENTOS ANALISADOS: Não foram solicitados a Consultoria de 
Investimentos contratada análises de novos Fundos de Investimentos. RELATÓRIO 
DE INVESTIMENTOS NOVEMBRO/2025: Foi apresentado o relatório da carteira de 
investimentos do BiriguiPrev do mês de novembro/2025, no qual consta o montante 
financeiro na contabilidade de R$ 340.993.470,23, considerando o valor disponível 
em conta corrente e sem considerar o valor a recuperar do Banco Santos de 
R$ 302.145,26. Sendo assim, houve um superávit financeiro no mês de 
R$ 3.325.208,03 com relação ao mês de outubro/2025. A carteira de novembro/2025 
apresentou uma rentabilidade de 0,63%, contra meta atuarial (IPCA + 5,28% a.a.) de 
0,57%. Movimentações/Aplicações: O Comitê Gestor de investimentos do 
BiriguiPrev deliberou por fazer as seguintes movimentações: 

1. Resgatar o valor do Fundo Caixa DI para pagamento da folha do Grupo 
Previdenciário do mês de dezembro/2025 e Resgatar do Fundo FI Caixa 
Aliança do Financeiro para pagamento da folha do Grupo Financeiro do mês de 
dezembro/2025; 
2. O valor referente à contribuição normal (patronal e servidores) do Grupo 
Previdenciário da folha mensal, a ser paga até o dia 10/01/2026, será aplicado 
no Fundo Caixa DI, como proteção da carteira para o atual momento; 
3. Os demais valores que forem ingressando até a próxima reunião deverão ser 
aplicados no Fundo Caixa DI sendo resgatados também do mesmo fundo para 
o pagamento das despesas mensais do grupo previdenciário, e aplicar os 
demais valores que forem creditados na conta corrente do grupo financeiro no 
Fundo Caixa DI de cada conta do plano financeiro da Câmara e BiriguiPrev; 
4. Os valores recebidos do parcelamento do mês de janeiro, do Plano 
Previdenciário, serão aplicados no Fundo Caixa DI; 
5. Os aportes de déficit atuarial e parcelamentos recebidos da Prefeitura na 
conta corrente do plano financeiro serão aplicados no Fundo FI Caixa DI. 
6. Os demais valores ingressantes do grupo financeiro na conta corrente da 
Prefeitura deverão ser aplicados no Fundo Caixa DI e resgatados do mesmo 
fundo para pagamento das despesas do grupo financeiro; 
7. Quanto ao valor a receber de compensação previdenciária do plano 
previdenciário, serão aplicados no Fundo BB PREVIDENCIÁRIO RF 
REFERENCIADO DI PERFIL FIC FI e os valores do plano financeiro serão 
aplicados no Fundo Caixa DI; A
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Instituto de Previdência do Município de Birigüi - BIRIGÜIPREV 
Estado de São Paulo 

 
 Atas                -    Livro nº 24    -                Fl. N.º 107 

8. Foi mantida a aprovação da venda das cotas do investimento CXCE11, FII 
Caixa CEDAE, em sua totalidade, buscando o melhor valor acima de R$ 41,00 
por cota, em acordo com nossa Política de Investimentos 2025. 
PALAVRA LIVRE: Foi encaminhado email solicitando novas cotações para 
compra das NTNBs. Ficou concluída a compra de 9.000 NTNBs distribuídas 
igualmente nos seguintes vencimentos e taxas: 2050 a IPCA+7,2110% a.a, 2055 
a IPCA+7,1590% a.a e 2060 a IPCA+7,1540% a.a. no montante de 
R$ 36.253.307,95. Para efetuar o pagamento ficou deliberado por resgatar R$12 
milhões do Fundo Bradesco DI Premium e o restante do Fundo DI da Caixa, conta 
539-4. De todo o ocorrido, lavrou-se a presente Ata às 12:30 hrs, que será 
assinada pelos membros do Comitê Gestor de Investimentos e da Diretoria 
Executiva do BiriguiPrev.  
 

COMITÊ GESTOR: 
 
 

Evandro Cesar Zampieri da Silva 
Coordenador do Comitê 

Certificado – ANBIMA/CEA 
Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV III 

 
 
 
 
 

Antonio Valter da Silva 
 Membro Titular 
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Samuel Mussi Simão 
Membro Titular 

  Certificado – APIMEC CGINV I 
 

 
 

Elaine de Paula Gomes da Silva 
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Guiomar de Souza Pazian 
Superintendente 
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1. INTRODUÇÃO 
Na busca por uma gestão previdenciária de qualidade e principalmente no que diz respeito às Aplicações 
dos Recursos, elaboramos o parecer de deliberação e análise, promovido por este Comitê de 
Investimentos. 

Foi utilizado para a emissão desse parecer o relatório de análise completo da carteira de investimentos 
fornecido pela empresa contratada de Consultoria de Investimentos, onde contempla: carteira de 
investimentos consolidada; enquadramento perante os critérios da Resolução CMN nº 4.963/2021 e suas 
alterações; retorno sobre os investimentos; distribuição dos ativos por instituições financeiras; distribuição 
dos ativos por subsegmento; retorno da carteira de investimentos versos a meta de rentabilidade; 
evolução patrimonial e retorno dos investimentos após as movimentações. 

 

2. ANEXOS 
Relatórios Anexos 

Relatório Macroeconômico – Novembro/2025 ANEXO I 
Relatório Analítico dos Investimentos – Novembro/2025 ANEXO II 
Balanço Orçamentário – Novembro/2025 ANEXO III 
Receita Arrecadada por Fonte de Recursos – Novembro/2025 ANEXO IV 
Boletim Financeiro – Novembro/2025 ANEXO V 
 

3. ANÁLISE DO CENÁRIO ECONÔMICO 
Panorama fornecido pela Consultoria de Investimentos disponível em anexo. 

 

4. EVOLUÇÃO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Acompanha este parecer, na forma do ANEXO III o balanço orçamentário de novembro de 2025 que 
demonstra as contribuições repassadas, em conformidade com a legislação vigente. 

As receitas patrimoniais estão sendo lançadas em Variação Patrimonial Aumentativa – VPA e Variação 
Patrimonial Diminutiva – VPD, sendo que só é lançada a receita patrimonial orçamentária quando o 
resgate do investimento é efetivado. 

 

5. ANÁLISE DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 
 

5.1. CARTEIRA DE INVESTIMENTOS CONSOLIDADA 
A carteira de investimentos do BIRIGUIPREV está segregada entre os segmentos de renda fixa, renda 
variável, investimentos no exterior, investimentos estruturados e fundos imobiliários sendo 89,24%, 
5,23%, 0,72%, 3,07% e 1,73% respectivamente, não ultrapassando os limites permitidos pela Resolução 
CMN n°4.963/2021. 
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Enquadramento da Carteira de Investimentos por Segmento 

Segmentos Enquadramento Resolução CMN nº 
4.963/2021 Enquadramento pela PI 

Renda Fixa Enquadrado  Enquadrado 
Renda Variável  Enquadrado Enquadrado 
Investimentos no Exterior Enquadrado Enquadrado 
Investimentos Estruturados Enquadrado Enquadrado 
Fundos Imobiliários Enquadrado Enquadrado 
 

Ao analisarmos o enquadramento da carteira de investimentos por segmento, segundo os limites 
permitidos pela Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Política de Investimentos aprovada para o exercício, 
informamos não haver desenquadramento em nenhum segmento. 

 
Enquadramento da Carteira de Investimentos por Subsegmento 

Segmentos Enquadramento Resolução CMN nº 
4.963/2021 Enquadramento pela PI 

Renda Fixa Enquadrado Enquadrado 
Renda Variável  Enquadrado Enquadrado 
Investimentos no Exterior Enquadrado Enquadrado 
Investimentos Estruturados Enquadrado Enquadrado 
Fundos Imobiliários Enquadrado Enquadrado 
 

Ao analisarmos o enquadramento da carteira de investimentos por subsegmento, segundo os limites 
permitidos pela Resolução CMN nº 4.963/2021 e a Política de Investimentos aprovada para o exercício, 
informamos não haver desenquadramento. 

 
Enquadramento da Carteira de Investimento por Fundo de Investimentos 

Segmentos Enquadramento da Resolução CMN nº 4.963/2021 
por Fundo de Investimentos 

Renda Fixa Enquadrado 
Renda Variável  Enquadrado 
Investimentos no Exterior Enquadrado 
Investimentos Estruturados Enquadrado 
Fundos Imobiliários Enquadrado 
 

Ao analisarmos o enquadramento da carteira de investimento por segmento e fundo de investimentos, 
segundo os limites permitidos pela Resolução CMN nº 4.963/2021, informamos não haver 
desenquadramento. 

5.2. RETORNO SOBRE OS INVESTIMENTOS 
Os fundos de investimentos classificados como renda fixa apresentaram no acumulado do mês com um 
retorno positivo de 0,73% representando um montante de R$ 2.087.244,66. 

Os fundos de investimentos classificados como renda variável apresentaram no mês um retorno positivo 
de 5,78% representando um montante de R$ 1.066.310,64. 

Os fundos de investimentos classificados como investimentos no exterior apresentaram no mês um 
retorno positivo de -5,00% representando um montante de - R$ 1.014.817,40. 
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Os fundos de investimentos classificados como investimentos estruturados apresentaram no mês um 
retorno positivo de 0,92% representando um montante de -R$ 79.843,66. . 

Os fundos de investimentos imobiliários apresentaram no mês um retorno negativo de 0,10% 
representando um montante de R$ 5.746,38. 

 

5.3. DISTRIBUIÇÃO DOS ATIVOS POR INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 
Os fundos de investimentos que compõe a carteira de investimentos do BIRIGUIPREV, tem como 
prestadores de serviços de Gestão as seguintes instituições:    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5.4. RETORNO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS VERSOS A META DE RENTABILIDADE 
A rentabilidade da carteira de investimentos do BIRIGUIPREV se mostra refletindo o contexto 
mercadológico. 

O retorno acumulado no período supera sua meta de rentabilidade. 

A meta de rentabilidade no mês representa 0,57 contra 0,63% obtido. O acumulado no exercício até o 
mês de referência representa 11,52% contra 8,92% da meta de rentabilidade. 

Gestor Saldo % 
TESOURO NACIONAL 175.928.615,47 51,59 

CAIXA DTVM 65.853.970,34 19,31 

BB 46.019.817,44 13,50 

BRADESCO 25.187.021,96 7,39 

SAFRA 7.439.834,46 2,18 

TARPON 5.873.502,73 1,72 

REAG 4.290.148,12 1,26 

KINEA 3.033.304,69 0,89 

MOS 2.601.092,36 0,76 

MONGERAL 1.943.877,01 0,57 

ITAU 1.334.264,06 0,39 

PLURAL 976.113,59 0,29 

OUTROS 511.908,00 0,15 

TOTAL 340.993.470,23 100,00 
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5.5. EVOLUÇÃO PATRIMONIAL 
No mês anterior ao de referência, o BIRIGUIPREV apresentava um patrimônio líquido de R$ 
337.668.262,20. 

No mês de referência, o BIRIGUIPREV apresenta um patrimônio líquido de R$ 340.993.470,23. 

 

5.6. RETORNO DOS INVESTIMENTOS APÓS AS MOVIMENTAÇÕES 
No mês de referência, houve movimentações financeiras no seguimento de renda fixa, na importância 
total de: 

 R$ 3.997.343,56 em aplicações e 
 R$ 4.631.516,81 em resgates. 

 

Em se tratando do retorno mensurado no mesmo período de referência, o montante apresentado foi de: 

 R$ 3.325.208,03 da carteira de investimentos no total, equivalente a 0,98%. 

 

5.7. AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE – APR 
 

APR Data Ativo Aplicação Resgate 
1628 03/11/2025 BRADESCO FIF RENDA FIXA REFERENCIADA DI PREMIUM - RESP 

LIMITADA 
2.121.394,46 - 

1629 03/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 74.161,39 

1630 05/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

1.240.530,74 - 

1631 05/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 2.227.809,58 

1632 06/11/2025 BRADESCO S&P 500 MAIS FIC CIC MULTIMERCADO RESP LIMITADA - 1.837.791,22 

1633 06/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 1.437.771,01 

1634 06/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

15.698,08 - 

1635 06/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

8.293,59 - 

1636 06/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

3.473,22 - 

1637 06/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 516.299,54 

1638 06/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 49.678,87 
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APR Data Ativo Aplicação Resgate 
1639 06/11/2025 CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA FIF MULTIMERCADO LONGO PRAZO 

RESP LIMITADA 
- 10.123.918,14 

1640 07/11/2025 BB AÇÕES BOLSA AMERICANA FIF RESP LIMITADA - 5.028.933,10 

1641 07/11/2025 BB AÇÕES NORDEA GLOBAL CLIMATE AND ENVIRONMENT IS IE FIF RESP 
LIMITADA 

- 4.373.952,40 

1642 07/11/2025 BB MULT GLOBAL SELECT EQUITY INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI - 8.831.772,11 

1643 07/11/2025 BB PREVIDENCIÁRIO RF REFERENCIADO DI LP PERFIL FIC FIF RESP 
LIMITADA 

247.093,76 - 

1644 07/11/2025 BRADESCO FIF RENDA FIXA REFERENCIADA DI PREMIUM - RESP 
LIMITADA 

1.837.791,22 - 

1645 07/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

157.192,90 - 

1646 07/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

54.879,93 - 

1647 07/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

33.990,04 - 

1648 07/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

10.123.918,14 - 

1649 07/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

891.259,55 164,59 

1650 07/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

5.028.933,10 7.638,41 

1651 10/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

247.093,76 - 

1652 10/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

1.837.791,22 129,99 

1653 10/11/2025 MS GLOBAL OPPORTUNITIES ADVISORY FIC FIA IE 157.192,90 5.669.683,38 

1654 10/11/2025 WESTERN ASSET FIA BDR NÍVEL I 54.879,93 3.662.082,52 

1655 11/11/2025 BB PREVIDENCIÁRIO RF REFERENCIADO DI LP PERFIL FIC FIF RESP 
LIMITADA 

33.990,04 - 

1656 11/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

19.538,91 - 

1657 11/11/2025 ITAÚ WORLD EQUITIES FIF CIC AÇÕES IE RESP LIMITADA - 1.572.972,80 

1658 12/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

16.272,20 - 

1659 12/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

3.662.082,52 - 

1660 13/11/2025 BRADESCO FIF RENDA FIXA REFERENCIADA DI PREMIUM - RESP 
LIMITADA 

19.538,91 - 

1661 13/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 2.168,66 
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APR Data Ativo Aplicação Resgate 
1662 13/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 

LIMITADA 
- 15.205,05 

1663 14/11/2025 BB PREVIDENCIÁRIO RF REFERENCIADO DI LP PERFIL FIC FIF RESP 
LIMITADA 

13.205.724,51 - 

1664 14/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

1.572.972,80 - 

1665 17/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

9.618,73 - 

1666 17/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

2.549.170,74 - 

1667 18/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

5.670.989,37 - 

1668 18/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 108,54 

1669 19/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 2.000,00 

1670 26/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

26.357,85 - 

1671 26/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 124.029,73 

1672 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

32.450,47 - 

1673 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

239.838,48 - 

1674 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 9.190,05 

1675 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 21.873,00 

1676 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 110.413,54 

1677 26/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 626,30 

1678 27/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

2.554,31 - 

1679 27/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 2.956,44 

1680 28/11/2025 CAIXA ALIANÇA TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF CURTO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

285.989,51 - 

1681 28/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

561.666,43 - 

1682 28/11/2025 CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP 
LIMITADA 

- 79.086,73 

TOTAL 49.625.575,56 45.782.417,09 
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Foram devidamente emitidas, assinadas e divulgadas as APRs relacionadas ao mês de referência. 

6. ANÁLISE DE RISCO DA CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 
A análise de risco feita, contempla as diretrizes traçadas na Política de Investimentos aprovada para o 
exercício de 2025, sendo obrigatório exercer o acompanhamento e o controle sobre esses riscos, sendo 
eles: risco de mercado, de crédito e de liquidez. 

 
6.1. RISCO DE MERCADO 
Observa-se que o resultado do VaR referente a carteira de investimentos é de 0,54% para o mês de 
referência. 

No que diz respeito ao resultado do VaR referente ao segmento de renda fixa, o valor é de 0,20%; no 
segmento de renda variável o valor é de 6,41%; no segmento de investimentos no exterior é de 7,75%; 
no segmento de investimentos estruturados é de 4,65%; e por fim, no tocante ao segmento de fundos 
imobiliários o valor é de 25,15%. 

O VaR apresentado referente aos segmentos da carteira de investimentos do BIRIGUIPREV está em 
conformidade com a estratégia de risco traçada na Política Anual de Investimentos – PAI de 2025, não 
havendo necessidade se ater às Políticas de Contingências definidos na própria PAI. 

 
6.2. RISCO DE CRÉDITO 
A carteira de investimentos do BIRIGUIPREV possui fundos de investimentos com ativos de crédito ou 
são fundos de investimentos de crédito privado. 

Os fundos de investimentos se encontram enquadrados dentro das normativas vigentes. 

 
6.3. RISCO DE LIQUIDEZ 
A carteira de investimentos possui liquidez imediata de 45,40% para auxílio no cumprimento das 
obrigações do BIRIGUIPREV. 

 

7. ANÁLISE DE CARTEIRA POR PARTE DA CONSULTORIA DE INVESTIMENTOS 
Não foram solicitados Relatórios de Análise de Carteira no mês de referência pelo BIRIGUIPREV à 
Consultoria de Investimentos contratada. 

Da análise apresentada, o Comitê de Investimentos optou por seguir a movimentação. Tendo em vista o 
crescimento apresentado pelo Panorama.  

 

8. ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTOS POR PARTE DA CONSULTORIA DE 
INVESTIMENTOS 
Não foram solicitadas a Consultoria de Investimentos contratada novas análises de novos Fundos de 
Investimentos. 

9. PROCESSOS DE CREDENCIAMENTO 
No mês de referência não houve credenciamento. 
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10. PLANO DE CONTINGÊNCIA 
Em análise as informações acima, não se faz necessário a instauração do processo de contingência. 

 

11. MOVIMENTAÇÕES (RESGATES E APLICAÇÕES) 
O Comitê Gestor de investimentos do BiriguiPrev deliberou por fazer as seguintes movimentações: 
1. Resgatar o valor do Fundo Caixa DI para pagamento da folha do Grupo Previdenciário do mês de 
dezembro/2025 e Resgatar do Fundo FI Caixa Aliança e Caixa DI Financeiro para pagamento da folha do 
Grupo Financeiro do mês de dezembro/2025; 
2. O valor referente à contribuição normal (patronal e servidores) do Grupo Previdenciário da folha 
mensal, a ser paga até o dia 10/01/2026, será aplicado no Fundo Caixa DI, como proteção da carteira 
para o atual momento; 
3. Os demais valores que forem ingressando até a próxima reunião deverão ser aplicados no Fundo 
Caixa DI sendo resgatados também do mesmo fundo para o pagamento das despesas mensais do grupo 
previdenciário, e aplicar os demais valores que forem creditados na conta corrente do grupo financeiro no 
Fundo Caixa DI de cada conta do plano financeiro da Câmara e BiriguiPrev; 
4. Os valores recebidos do parcelamento do mês de janeiro, do Plano Previdenciário, serão aplicados no 
Fundo Caixa DI; 
5. Os aportes de déficit atuarial e parcelamentos recebidos da Prefeitura na conta corrente do plano 
financeiro serão aplicados no Fundo Caixa DI. 
6. Os demais valores ingressantes do grupo financeiro na conta corrente da Prefeitura deverão ser 
aplicados no Fundo Caixa DI e resgatados do mesmo fundo para pagamento das despesas do grupo 
financeiro; 
7. Quanto ao valor a receber de compensação previdenciária do plano previdenciário, serão aplicados no 
Fundo BB PREVIDENCIÁRIO RF REFERENCIADO DI PERFIL FIC FI e os valores do plano financeiro 
serão aplicados no FUNDO CAIXA DI; 
8. Foi mantida a aprovação da venda das cotas do investimento CXCE11, FII Caixa CEDAE, em sua 
totalidade, buscando o melhor valor acima de R$ 41,00 por cota, em acordo com nossa Política de 
Investimentos 2025. 
 
Resumo: 
 

PL
A

N
O

 P
R

EV
ID

EN
C

IÁ
R

IO
 Recebimentos/Pagamentos Aplicar no Fundo Resgatar do Fundo 

1. Folha de Pagamento - Caixa DI 
2. Contribuição Normal - Patronal Caixa DI - 
2. Contribuição Normal - Servidor Caixa DI - 
3. Demais Recebimentos Caixa DI - 
3. Demais Pagamentos - Caixa DI 
4. Parcelamentos Caixa DI - 

7. Compensação Previdenciária BB PREV RF REF DI 
PERF FIC FI - 

8. Venda Cotas FII Caixa DI - 

PL
A

N
O

 
FI

N
A

N
C

EI
R

O
 Recebimentos/Pagamentos Aplicar no Fundo Resgatar do Fundo 

1. Folha de Pagamento - Caixa DI 
3. Demais Recebimentos (Conta da Câmara) Caixa DI - 
3. Demais Recebimentos (Conta do 
BiriguiPrev) Caixa DI - 

5. Aporte de Déficit Atuarial Caixa DI - 
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Instituto de Previdência do Município de Birigüi - BIRIGÜIPREV 
CNPJ 05.078.585/0001-86 

Estado de São Paulo 
 

10 
 

5. Parcelamentos Caixa DI - 
6. Demais Recebimentos (Conta da Prefeitura) Caixa DI - 
6. Demais Pagamentos - Caixa DI 
7. Compensação Previdenciária Caixa DI - 

 
12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
Este parecer foi elaborado pelo gestor dos recursos e previamente disponibilizado aos membros do 
Comitê de Investimentos para análise e comentários. Em relação à carteira de investimentos do 
BIRIGUIPREV e à manutenção dos percentuais de alocação, estas foram feitas de acordo com a 
orientação e acompanhamento da consultoria de investimentos. 

Destaca-se que não foram encontrados óbices nas informações lançadas neste documento. Por isso, 
este parecer é encaminhado com uma análise favorável dos membros do Comitê de Investimentos para 
ser aprovado pelo Conselho Fiscal. 

 
 

Evandro Cesar Zampieri da Silva 
Coordenador do Comitê 

Certificado – ANBIMA/CEA 
Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV III 

 
 

Antônio Valter da Silva 
 Membro Titular 

Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV I 

 
 

Gilson Luiz Bazilio Bazzão  
Membro Titular 

Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV I 
 

 

 

Jean Rodrigo Lourenço Rambaldi  
Membro Titular 

Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV I 

 

 

 

 

Samuel Mussi Simão 
 Membro Titular 

Certificado APIMEC - CP RPPS CGINV I 

 
 

Elaine de Paula Gomes da Silva 
Diretora Adm. e Financeiro 

Certificado – TOTUM CP RPPS DIRIG I 
Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV I 

 

 
 

Guiomar de Souza Pazian 
Superintendente 

Certificado – TOTUM CP RPPS DIRIG I 
Certificado – TOTUM CP RPPS CGINV I 
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TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00186/2026)

Complemento:

Rua Anhanguera, 1155Endereço:

46.151.718/0001-80CNPJ:

16200-923CEP:

PrefeitoCargo:

Representante

306.746.198-38

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

Ente Federativo/UF:

CPF:

Birigui/SP

Bairro: Jardim Morumbi

DEVEDOR

183643-6000 (018) 3643-6000Fax:Telefone:

prefeitura@birigui.sp.gov.brE-mail:

E-mail: Data início daprefeita@birigui.sp.gov.br 01/01/2025

superintendenteComplemento:

Rua dos Fundadores, 355Endereço:

05.078.585/0001-86CNPJ:

16200-040CEP:

SuperintendenteCargo:

Representante

067.261.018-30

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN

CPF:

Bairro:

Unidade Gestora:

Centro

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI-

CREDOR

Fax:Telefone: 183644-6350 (018) 3644-8444

biriguiprev@biriguiprev.sp.gov.brE-mail:

Data início daE-mail: guiomar@biriguiprev.sp.gov.br 09/01/2025

As partes acima identificadas firmam o presente Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários com fundamento na Lei n°
Lei nº 7626/2025 e em conformidade com as cláusulas e condições abaixo :

Cláusula Primeira - DO OBJETO

O INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI-BIRIGUIPREV é CREDOR junto ao DEVEDOR Municípios de Birigui da quantia de R$
4.626.644,80 (quatro milhões e seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), correspondentes aos valores de
Contribuição Patronal devidos e não repassados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores públicos, relativos ao período de
08/2025 a 12/2025, cujo detalhamento encontra-se no Demonstrativo Consolidado do Parcelamento - DCP anexo.

Pelo presente instrumento o/a Municípios de Birigui confessa ser DEVEDOR do montante citado e compromete-se a quitá-lo na forma aqui estabelecida.

O DEVEDOR renuncia expressamente a qualquer contestação quanto ao valor e procedência da dívida e assume integral responsabilidade pela
exatidão do montante declarado e confessado, ficando, entretanto, ressalvado o direito do CREDOR de apurar, a qualquer tempo, a existência de outras
importâncias devidas e não incluídas neste instrumento, ainda que relativas ao mesmo período.

Cláusula Segunda - DO PAGAMENTO

O montante de R$ 4.626.644,80 (quatro milhões e seiscentos e vinte e seis mil e seiscentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), será pago em
60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas de R$ 77.110,75 (setenta e sete mil e cento e dez reais e setenta e cinco centavos) atualizadas de acordo
com o disposto na Cláusula Terceira.

A primeira parcela, no valor R$ 77.110,75 (setenta e sete mil e cento e dez reais e setenta e cinco centavos), vencerá em 27/02/2026 e as demais
parcelas na mesma data dos meses posteriores, comprometendo-se o DEVEDOR a pagar as parcelas nas datas fixadas, atualizadas conforme o critério
determinado na Cláusula Terceira.

O DEVEDOR se obriga, também, a consignar no orçamento de cada exercício financeiro, as verbas necessárias ao pagamento das parcelas e das
contribuições que vencerem após esta data.

A dívida objeto do parcelamento constante deste instrumento é definitiva e irretratável, assegurando ao CREDOR a cobrança judicial da dívida,
atualizada pelos critérios fixados na Cláusula Terceira até a data da inscrição em Dívida Ativa.

Fica acordado que o DEVEDOR e o CREDOR prestarão ao Ministério da Previdência Social as informações referentes ao presente acordo de
parcelamento através dos documentos constantes nas normas que regem os Regimes Próprios de Previdência Social.

Cláusula Terceira - DA ATUALIZAÇÃO DOS VALORES

Os valores devidos foram atualizados pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao de sua consolidação em que
tenha sido disponibilizado pelo órgão responsável por sua apuração e acrescidos de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por
cento ao mês), acumulados desde o mês do vencimento do débito até o mês anterior ao da consolidação, e multa de 1,00% (um por cento), conforme
Lei n° Lei nº 7626/2025, Art. 2º.

Parágrafo primeiro - As parcelas vincendas determinadas na Cláusula Segunda serão atualizadas pelo IPCA acumulado desde o mês da consolidação
dos débitos até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela em que tenha sido disponibilizado pelo órgão

Página 1
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responsável por sua apuração acrescido de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao mês), acumulados desde o mês
da consolidação até o mês anterior ao do vencimento da respectiva parcela, visando manter o equilíbrio financeiro e atuarial.

Parágrafo segundo - Em caso de atraso no pagamento de quaisquer das parcelas, sobre o valor atualizado até a data de seu vencimento, incidirá
atualização pelo IPCA acumulado desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento da respectiva parcela em que tenha sido
disponibilizado pelo órgão responsávelo por sua apuração e acréscimo de juros legais simples de 0,50% ao mês (zero vírgula cinquenta por cento ao
mês), acumulados desde o mês do vencimento até o mês anterior ao do pagamento e multa de 1,00% (um por cento).

Cláusula Quarta: DA VINCULAÇÃO DO FPM

O DEVEDOR vincula o Fundo de Participação dos Municípios - FPM para pagamento dos valores das prestações acordadas neste termo de acordo de
parcelamento, atualizadas na forma da cláusula terceira e da legislação do Município. A vinculação será formalizada, por meio do fornecimento ao
agente financeiro responsável pela liberação do FPM, da "Autorização para Débito na Conta de Repasse do Fundo de Participação dos Municípios -
FPM", conforme anexo a este termo, e deverá permanecer em vigor até a quitação integral do acordo de parcelamento.

Cláusula Quinta - DA RESCISÃO

Constituem motivo para rescisão deste termo de acordo de parcelamento, independentemente de intimação, notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, a revogação da autorização fornecida ao agente financeiro para vinculação do FPM prevista na Cláusula Quarta ou a ocorrência de alguma
das demais hipóteses rescisórias estabelecidas na lei municipal que autorizou este acordo.

Cláusula Sexta - DA DEFINITIVIDADE

A assinatura do presente termo de acordo pelo DEVEDOR importa em confissão definitiva e irretratável do débito, sem que isso implique em novação ou
transação, configurando ainda, confissão extrajudicial, nos temos dos artigos 389 e 395 do Código de Processo Civil, devendo o montante parcelado ser
devidamente reconhecido e contabilizado pelo ente federativo como dívida fundada com a unidade gestora do RPPS.

Cláusula Sétima - DA PUBLICIDADE

O presente termo de acordo de parcelamento e confissão de débitos previdenciários entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláusula Oitava - DO FORO

Para dirimir quaisquer dúvidas que porventura venham surgir no decorrer da execução do presente termo, as partes, de comum acordo, elegem o foro
de sua Comarca.

Para fins de direito, este instrumento é firmado em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Birigui - SP / 14/01/2026

Página 2



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BIRIGUI

Conforme Lei Municipal nº 6282, de 11 de novembro de 2016

Quinta-feira, 22 de janeiro de 2026 Ano X | Edição nº 1073 Página 6 de 26

Município de Birigui - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERMO DE ACORDO DE PARCELAMENTO E
CONFISSÃO DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS (ACORDO CADPREV Nº 00186/2026)

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

30674619838 SAMANTA PAULA ALBANI BORINI Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 21/01/2026

06726101830 GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN Representante da Unidade Assinado digitalmente em 21/01/2026

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2234424&crc=8D41D86
2, informando o código verificador: 2234424 e código CRC: 8D41D862.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 21/01/2026 09:31:10.
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DECLARAÇÃO

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI, Prefeito, DECLARA para os devidos fins, que o Termo de Acordo de Parcelamento e Confissões de Débitos
Previdenciários nº 00186/2026, firmado entre o/a Birigui e o INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI-BIRIGUIPREV em
14/01/2026, foi publicado em ____/____/________ no

( ) mural
( ) jornal ___________________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______
( ) Diário Oficial do ______________________ - Edição nº ____________, de ______/______/_______

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

Birigui, ____/____/________

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

30674619838 SAMANTA PAULA ALBANI BORINI Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 21/01/2026

06726101830 GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN Representante da Unidade Assinado digitalmente em 21/01/2026

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2234424&crc=8D41D86
2, informando o código verificador: 2234424 e código CRC: 8D41D862.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 21/01/2026 09:31:10.
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AUTORIZAÇÃO PARA DÉBITO NA CONTA DE REPASSE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS - FPM

Anexo ao Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários

  Acordo CADPREV nº 00186/2026   Data 14/01/2026

  Valor consolidado 4.626.644,80   Valor da prestação inicial 77.110,75

  Número prestações 60   Vencimento 1ª prestação 27/02/2026

DEVEDOR

  Ente Federativo Birigui/SP   CNPJ 46.151.718/0001-80

  Representante Legal SAMANTA PAULA ALBANI BORINI   CPF 306.746.198-38

348-4   Conta nº 73001-7Banco do Brasil Agência nº

067.261.018-30  Representante Legal

  Conta para crédito

  Unidade Gestora

  Conta nº

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE
BIRIGUI-BIRIGUIPREV

  CPF

05.078.585/0001-86

27996-x348-4

  CNPJ

CREDOR

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN

Banco do Brasil Agência nº

1.      O ente federativo acima qualificado, por intermédio de seu representante legal, na condição de devedor da Unidade Gestora de seu RPPS, na
forma do Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários acima identificado, cientifica o Banco do Brasil de que, segundo o
estabelecido na cláusula quarta do referido termo de acordo, ocorreu a vinculação dos valores do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como
garantia de pagamento:
2.      Desse modo, o ente federativo autoriza o Banco do Brasil a debitar na conta destinada às liberações do FPM e transferir para a conta da Unidade
Gestora os valores não pagos no seu vencimento, enquanto estiver vigente e o termo de acordo, observado o seguinte procedimento:
2.1 – Decorridos 5 (cinco) dias do vencimento da prestação do acordo de parcelamento sem que o ente federativo tenha efetivado o pagamento, a
Unidade Gestora encaminhará ao Banco do Brasil demonstrativo atualizado do valor devido, com cópia ao ente.
2.2 – Recebida a comunicação, o Banco do Brasil debitará o valor devido na conta do ente federativo, na data de liberação da primeira parcela
subsequente do FPM, transferindo-o de imediato para a conta da Unidade Gestora.
2.3 – Se o valor disponível na conta do FPM não for suficiente para liquidação do valor devido, este será amortizado pelo saldo existente na conta, e o
resíduo será debitado na parcela subsequente de crédito do FPM.
2.4 – O valor devido, indicado para débito na conta do ente federativo, conforme item 2.1, é de inteira responsabilidade da Unidade Gestora, eximindo-
se o Banco do Brasil de qualquer responsabilidade quanto ao seu cálculo.

3.      O ente federativo declara-se ciente de que a revogação desta autorização antes da quitação integral do acordo de parcelamento constituirá causa
para a rescisão antecipada do termo de acordo, com as consequências estabelecidas em sua cláusula quinta.

4.      Esta autorização constitui para integrante do termo de acordo e será, após assinada pelos envolvidos, digitalizada e enviada ao Ministério da
Previdência Social, por meio do CADPREV.

Birigui/SP - 14/01/2026

ASSINATURAS

BANCO DO BRASIL (*)

   (*) Apenas para recebimento. Preencher nome, cargo e matrícula.

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

30674619838 SAMANTA PAULA ALBANI BORINI Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 21/01/2026

06726101830 GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN Representante da Unidade Assinado digitalmente em 21/01/2026

 Conta para débito
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO

Ente: Prefeitura Municipal de Birigui / SP

46.151.718/0001-80CNPJ:

Parcelamento Lei nº 7626/2025 - PatronalTítulo

14/01/2026Data de consolidação do

Data de vencimento da 1ª 27/02/2026

Número do acordo: 00186/2026

Lei autorizativa do Lei nº 7626/2025

Data de assinatura do Termo: 14/01/2026

2. RESULTADO DA RUBRICA

Rubrica: Contribuição Patronal

Competência Inicial: Final:08/2025 12/2025 60Quantidade de Parcelas:

Valor original: 4.527.751,33 Valor Consolidado: 4.626.644,80

Valor da parcela na data de consolidação: 77.110,75

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice: IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização das parcelas

Página 1 de21/01/26 09:44 3v1.2
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

3. LANÇAMENTOS DA RUBRICA

COMPETÊNCIA DIFERENÇA APURADA ÍNDICE(%) VARIAÇÃO(%) ATUALIZAÇÃO JUROS PERC.(%) JUROS MULTA DIFERENÇA
ATUALIZADA

08/2025 527.862,74 -0,11 1,08 5.700,92 2,00 10.671,27 5.278,63 549.513,56

09/2025 843.884,97 0,48 0,60 5.063,31 1,50 12.734,22 8.438,85 870.121,35

10/2025 825.563,49 0,09 0,51 4.210,37 1,00 8.297,74 8.255,63 846.327,23

11/2025 834.261,17 0,18 0,33 2.753,06 0,50 4.185,07 8.342,61 849.541,91

12/2025 701.739,08 0,33 0,00 0,00 0,00 0,00 7.017,39 708.756,47

13/2025 794.439,88 0,00 0,00 0,00 0,00 7.944,40 802.384,28

TOTAL: 4.527.751,33 17.727,66 35.888,30 45.277,51 4.626.644,80

(VALORES INFORMADOS MANUALMENTE)

RESPONSÁVEIS PELO DOCUMENTO

CPF NOME RESPONSABILIDADE ASSINATURA DIGITAL

30674619838 SAMANTA PAULA ALBANI BORINI Representante Legal do Ente Assinado digitalmente em 21/01/2026 09:31:10

06726101830 GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN Representante da Unidade Gestora Assinado digitalmente em 21/01/2026 09:19:20
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DE PARCELAMENTO - DCP

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cadprev.previdencia.gov.br:443/Cadprev/pages/publico/assinatura/validacao.xhtml?verificador=2234424&crc=8D41D862, informando o código verificador: 2234424 e código CRC:
8D41D862.

Este documento foi assinado digitalmente por completo em 21/01/2026 09:31:10.
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Birigui / SP

Rua Anhanguera, 1155Endereço:

Jardim MorumbiBairro:

183643-6000Telefone:

46.151.718/0001-80CNPJ:

Complemento:

16200-923CEP:

prefeitura@birigui.sp.gov.brE-mail:Fax: (018) 3643-6000

Prefeito

306.746.198-38

01/01/2025

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

prefeita@birigui.sp.gov.br

SAMANTA PAULA ALBANI BORINI

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Rua dos Fundadores, 355

Centro

05.078.585/0001-86

Complemento:

Nome:

Endereço:

16200-040

biriguiprev@biriguiprev.sp.gov.br(018) 3644-8444

Bairro:

Fax:

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI-BIRIGUIPREV

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

183644-6350Telefone:

09/01/2025Superintendente

067.261.018-30

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: guiomar@biriguiprev.sp.gov.br

Cargo: superintendente

Nome: GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

183644-6350 (018) 3644-8444Fax:Telefone:

Telefone:

Nome: CPF:

Fax: E-mail:

21/01/2026Data de envio:

21/01/26 14:35 4Página 1 dev1.2
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal Valor da parcela 77.110,75

Valor consolidado: 4.626.644,80

Reparcelament Número do acordo: 00186/2026

14/01/2026Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do Lei nº 7626/2025

Competência: Inicial: Final:08/2025 12/2025 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

Parcelamento Lei nº 7626/2025 - Patronal

27/02/2026

Data de assinatura do Termo: 14/01/2026

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IPCA Taxa de juros: 0,50 am Tipo de juros: Simples Multa: 1,00 %

Critérios de atualização das parcelas

4.626.645,00Saldo Devedor em

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

RG:
CPF:

E-

Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

RG:
CPF:

E-

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

21/01/26 14:35 4Página 2 dev1.2
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

001 27/02/2026 0,00 0,00 0,00 0,00 77.110,75

TOTAIS: 0,00 0,00 77.110,75

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 21/01/2026

21/01/26 14:35 4Página 3 dev1.2
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
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